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CJ>tef eLtuta QJ11un.LcL�a( de A8'8'Lõ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

=LEI }TQ 830 D::'.� 20 nE JULHG _-DE 1.961= 

Dispõe sÔbre abertura f e crédito especial 

ú P:IBFEITú DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a câ mPra Municipal decreta e eu sanciono 
a seguinte lei: 

, Artigo l!� - Fica aberto na Diretoria de Contabilidade, um credito 

§ , . -unico 

especial de até a import�ncia de�� l00.000,00 (cem mil 
cruzeiros). 

- �ste crédito destina-se a Comissão Central de Esportes 
para a aquisição de materiais esportivos e aespesas da 
Delegação de ,Assis nos Jogos da Alta Sorocabana em 
Paraguaçu-Paulista. 

Artigo 2!Q - O valÔr do presente crécUto será coberto com o excesso 
de arrecadaç�o que se verificar no exercício. 

Arti to 3�Q - Esta lei entrar� em vigor na data de sua. publicação, re
vogadas as dis 'osições em contr�rio. 

Prefeitura Municipal de Assis, 20 de julho de 1.961.-. 'ld 
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T,ni_z Alcantara 
Diretor·Je Contabilid?àe 

Resp.p./expo0iente da n1retorici Administrativa 

Publ icana Ilf\. niretoria Administrr-ti Vé:. da Pref0i tura, em 
20 de julho de 1.961.- P. � 

Txd�(i�. 
nfretor de Contabilidade 

Hesp.p./expe0iente da Diretorici An"'linistrati.va. 
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